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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

• 

LEI NO 169/77 

Trata de Suplementaç0es e anulaçies 
de verbas de Orçem.ente vigente. 

Prefeit• Municipnl de Boa Esperanç~, Estado do isp{rito I 
Santo: Faço Saber que a Câmara Municipal Decreteu e Eu Sancieno a 
seg'llinte Leis 

Art. io - Ficam autorizadas as suplementaçies das seguintes 
verbas do Orçamento vigente: 
DIV1810 DE EDUCAC!O E CytTURA: 
3.1~2.o - Material de Constllltl. 
08421882.06- Coordenaçlo de Manutenção Ensine 10 Grau. 6!S 150000900 
DIYJ:SlO DE OBRAS E URBANISMO (Sery, R1dpyiári1): 
3.1.1.1 - Pessoal,Civil 
3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens Fixas. 
16885342913-Manutençio Serv.Redoviári••••• 6!S 50.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros. 
3.1.3.2 - Outros Serv.lerceiros. 
16885342.13-Manutençãe Serv.Rodoviári1 •••• 6!S 3.000,00 

DIVIS!O DE SA1:1DE E ASSISTtNCIA SOCIAL: 
3.2.0.0 - Transferências C1rrentes. 
3.2.500 - Previdência Social ao Serv.PÚblico 

53.000,00 

15824942.11- Contribuiçle a• INFS •••••••••• ~ 20~000,00 

TOTAL ••••••••• J!: 88.ooo,oo 
Art• 20 - Para Fazer face às suplementações previstas ne 

Art. 10 desta Lei, fica autorizado ainda o Sr,,di11, as anulações 
parcial.Dente das seguintes detaçies: 
DpISIO DE·OBRAS E URBANISMO {Sery..R!dttlÁrig), 
4,1.0.0 - Investimentos. 
491.3.0 - Equipamentos e Instalações. 
16885341.09-Aquisiçne de unw. M'quina de ~erraplanagem(iS 

TO'l'AL••••••••••• (iS 

(CONTINUA) 

88.ooo,oo 
88.ooo,oo 
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(CONTINUA~O) 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em viger na data de sua publicnçle, 
revegndas as dispesiçies em centr,ri•o 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de 

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA. 

D.DoAdministrativa. 


